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S€cletuie Münicip.l de Plaaeiemento e Proletos

1, óncÃos rNruREssADos
l.l. Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo.
1.2. Secretaria Municipal de Planejantento e Projetos.

a) Responsável pela conÍêcaão do Projeto Básico e Íiscalização.

2. RESUMoDooBJEToDACoNTRATAÇÃo
Construção de Parque Infantil com implantação - API-02 - Meu campinho.
Construção de Parque Infantil com tmplantação - API-02 Meu Campinho com serviços de:
Serviços preliminares e Administração de obra; movimcnto de terra, drenagem e águas
pluviais; Í'undações; alvenaria, divisórias, mur.os e Íêchos; instalagões elétricas, telcl.onia,
sistemas de proteção e ventilação; rovestimentos de paredes e pisos, impermeabilizações,
pinturas e argamassas; pavimentação e calçamento, paisagismo e cquipamentos cxternos e
demais especificações constantes em projeto

Iten') Código
do

produto/

serviço

Nome do produto/serviço Quantida
de

Unidadc Preço mâximo Preço máximo
total

0l Construção de Parque Infantil com
implantação - API-02 - Meu
campinho.
Construção de Parque Infantil com
Implantação - API-02 Meu
Campinho com serviços de:
Serviços preliminares e Administra
obra; movimento de terrq drena
águas pluviais; fundações; alv,
divisórias, muros e fechos; insta

elétricas, telefonia, sistemas de prol

ventilação; revestimentos de pan
pisos, impermeabilizações, pintt
ârgamassas; pavimentação e calçar
paisagismo e equipamentos extel
demais especificâções constante
prqleto

1,00 UN R$ 219 .665 ,42 R$ 219.665,42

'TOlAL R$ 219.665.42

3. IDENTIFICAÇÂO f, ESPECIFICAÇÓES Do oBJETo DA CONTRATAÇÃO
3.1' A identiíicação do quantitativo e da descrição pormenorizada dos serviços a serem

executados e dos Inateriais a scrcm empregados na obra estão previstas na planillra orçamentária anexa.

4. LEVANTAMENTOSPRELIMINARES
l,ocal da execução do objeto da contratâção: A obra deverá ser executada na Rua Ermindo
Kremcr Parte da Chácara 47-4, -46-A e 45 do SetorN.O

4.1. conÍbrrne indicado na planto de pavimentação anexa.

1.2. Trata-se do Projeto "Meu Campinho" desenvolvido pelo Paraná Cidade de propriedadc
do Município de Capanema.
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5. coNDrÇÕES Df, f,xECUÇÃo Do oBJETo DA coNTRATAÇÃo
5.1. As corrdições de exeoução do objeto da co tratação e as soluções técnicas estão

previstas no memorial descritivo anexo.

6. pRÂzo rARA A ExECUÇÃo Do oBJETo DA coNTRATAÇÀo
6.1. A obra e os servigos deverão ser concluídos no prazo de 90 (noventa) dias, após a

emissão da ordenl de serviço, de acordo com o clonoglama físico-financeiro anexo.

PRAZO Df, VIGÊNCh DO CONTRATO
7.1. O contrato terá vigência dc 270 (duzentos e setenta) dias, a partir da sua assinatura.

DEFINIÇÔES APLICÁVEIS Ao oBJETo DA CONTRATAÇÃO:
8.1. O rcgime da presente contratagão será de empreitada por preço global.
8.2. Indica-se que o objeto da presentc contratação conÍigura unt serviço de engenharia.

9. coNDrÇÕEs DE GESTÃO E FrscAlrzAÇÃo no onlero DA coNTRATAÇÃo
9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na veriÍicaçào

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos neccssários, de forma a assegurar
o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da Administraçào,
especialmente designado neste Projeto Básico.

9.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

9.3. A Conlratante exercerá a fiscalização das obras/serviços através do Engenheiro Civil
especialmentc designado para este fiIn, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da Contratada.

9.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo c qualquer
caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, nos Projetos,
nas [ris, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou
indiretamente com as obras / serviços em questão e seus complementos.

9.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
c, na ocorrência destâ, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e

prepostos, salvo seja caracterizada a om issão funcional por parte destes, de conform idade com o art. 120
da Lei no 14.133, de 2021.

9.6. Compete especificamente à Fiscalização:
a) Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao início das obras/serviços;
b) Exigir da Contratada o cunrprimento integral do estabelecido nas Obrigações da

Contratada constantes do Contrato;
c) Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, lispecificações e Normas

'l'écnicas da ABNT, c outras porventura aplicáveis;
d) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada;
e) Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada;
Í) Autorizar as providências necessárias j unto a terceiros;
g) Transmitir por escrito, instruÇões sobre as modificações dos serviços que porventura

venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma;
h) Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam

acarretar dificuldades no desenvolvimento dos seruiços em relação a terceiros;
l]
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i) Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levaÍ à aplicação de penalidades
contrâ a Contratâda, ou mesmo à rescisão do Contrato.
9.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:
a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificagão dos prazos de

execução e da qualidade demandada;
Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional
exigidas; praz

b) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
c) A adequação dos serviços prestâdos à rotina de execução estabelecida;
d) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
e) A satisfação do público usuário.

9.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houvc subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execugão do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável parâ que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente rea,lízada,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no afi. 125, da Lei no 14.133, de
2021 .

9.9, O repÍesentante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, âdotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuâis e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto no ârt. I 17,
da Lei no 14.133, de 2021.

9.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação
de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto na Lei n" 14.133, de 2021.

9.1f. A substituição de qualquer integÍante da equipe técnica proposta pela Contratada,
durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da contratante, mediante a
comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto.

9.12. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre
a contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no sentido do
cumprimento do Contrato.

9.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir nas obras/serviços quando ficar
comprovadâ a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos e da mão-de-obra
empregados, sem que desse ato resulte o seu direito de plcitear indenização, seja a que título for.

O Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por
AMAI\IDA PEREIRA DE AT\DRÀDf,

10. DoPAGAMENTo
f0.1. Os pagamentos serão efetuados em parcelas correspondentes às medições mensais a

serem feitas de acordo com o estabelecido no Cronograma fisico-financeiro, considerando os preços
unitários constantes da Planilha de Quantidades, todos aprovados pelo Departamento de Engenharia do
Município.

10.2, Arrós a aprovação das medições, o pagamento será realizado no nrazo de até 15
(ouinze) dias, mediante depósito na conta de titularidade da CONTRATADA, com a respectiva emissão
e aceitação da nota fiscal e apresentação das guias de recolhimentos do tNSS e notas fiscais dos materiais
oomprados pela CONTRA'IADA.

(r

Ar P.dro Viriarô Parigot de Soua, 1o8o - Ccnrro 851rf'1fro - Eonet 163552-1321





Município de Capanema - PR

Seoehria Muaicipal áe Planejrmento e Prottos

10.3. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas ceÍidões e documentos vencidos,
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do
Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente
situação regular.

f0.4. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fomecedor não
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de Íeajustamento ou
atualização monetríria do valor devido.

10.5. Os pagamentos somênte serão efetuados após o repasse dos valores pelo órgão
CONCEDENTE, em decorrência do Convênio especiÍicado no item 2 deste edital, não gerândo
para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou
atualização monetária do valor devido câso â CONCEDENTE não repasse os valores nos prazo§
previstos nos itens âcima.

10.5.1. Todavia, para evitar prejuizo à CONTRÁTADA, veriÍicando o
CONTRATANTf, que o órgão CONCEDENTE não repassou as verbâs necessárias ao
pagamento da respectiva parcela até o 30o (trigésimo) dia após a medição realizada, â
CONTRÀTANTE notiÍicará a CONTRATADA do fato, facultando a esta â suspensão da
execução da obra, até a liberação do pagamento. A oocão nela susnensão da execucão da
obra deve ser formalizada nor escrito e anexada ao nrocesso licitatório.
10.6. O pagamento dos valores devidos pela Contratante fica condicionado ao pagâmento e

comprovação dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes órgãos:
â) CREA, por meio da ART de Execução da Obra - Anotação de Responsabilidade

Técnica;

b) ISS do Município de Capânema;

c) INSS, através da matrícula da obra;

d) Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra;
10.7. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas â Contratada deverá apresentar na

tesouraria da Contratante, além dos documentos exigidos no item anterior:
a) Comprovante de medição Íealizàda pelo Departamento de Engenharia do Município,

devidamente assinada pelo Engenheiro responsável pela fiscalização da obra;
b) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo

mês do pagamento.

10.8. A liberacão da última narcela estará condicionada à etaboracão do Termo de
Recebimento Provisório das obras e/ou servicos contratados. o qual será lavrâdo em até 15
(ouinze) dias anós a notificacão da conclusão da obra realizada nela CONTRATADA. devendo
esta. ainda. apresenlar as sesuintes documentacões:

a) Comprovação de regularidade trabalhista e previdenciária da obra;
b) Certificado de vistoria e conclusão da obra efetuado pelo Departamento de Engenharia

do Município;
c) Termo de Recebimento Provisório da obra.

10.9. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual ou de
execução incorreta da obra, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solugão, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

10.10. É vedada express amenle a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob penâ de
aplicação das sançôes previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes.

10.11. O pagamento poderá ser precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelccidos neste Edital.

^r. 
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10.11.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SlCAf, o contratado deverá regularizar a

sua situação perante o cadastro no prazo de até l0 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato.

10.12, Havendo erro na apresentagão da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinertes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente
até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese! o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.13. A Administrâção somente efetuará o pâgâmento após a ocorrência das seguintes
hipótescs, sendo facultada a adoção de apenas uma delas:

a) Mediante à comprovação da quitação dos tributos referentcs à aquisiçâo ou
prestâção de serviço contratâdo; ou

b) Mediante retençâo diretamcnte sobre o valor devido ao contratâdo do Imposto
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o rcferido tributo incida na contrâtação, bem
como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Nâturezâ (ISSQN), nos termos da Lei
Complementâr Federal n' 116/03, e na Lei Municipal 950/03.
10.14. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei

Complementar n" 123106, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuigões
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovâ9ão por meio de documento oficial de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

10.15. A Administmção deduzirá do rnontante a ser pago os valores correspondentes às multas
e/ou indenizagões devidas pelo contratado.

10.f6. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedi{o de
processo administrativo em que será garantido à cmpresa o oontraditório e a ampla delesa, com os
recursos e meios que Ihes são inerentes.

10.17. É vedado ao contratado translêrir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do
contrato.

11. Do RECEBIMENTO Do oBJETo DA C0NTRATAÇÃ0 tr Do PAGAMENTo
11.1. O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até l5 (quinze)

dias após a comunicação ao CONTRATÂNTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, Íicando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu
recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRA1'ANTE. A
aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte da
CONTRAI'ADA.

11'1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de carnpo e à entrega dos Manuais e I struções que porventura sejam exigidos no memorial
descritivo.

11.2, A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras

A CONTRATADA fica obrigada a reparar', corrigir, remover, reconstruir ou

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais
encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar I
os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. \

ll.2.l. Apóstal inspegão, sení lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) \
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências
verificadas.

11.2,2,

substituir, às suas expensas, no todo ou cm paúe, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

$,
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atestar a últitra e/ou única medição de servigos até que sejam sanadâs todas as eventuais
pendências que possam vir a ser âpontadas no Termo de Recebimento provisório.

11.3. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 30
(trinta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE formada por três servidores efetivos. Decorrido esse prazo, sem qualquer
rnanifestação do Contratante, a(s) obra(s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.

11.4, O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado
desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências
observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de
pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de servigos entpregados na execução
do contrato.

11.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato c por força das
disposições legais em vigor (Lei n" 10.406, de 2002).

11.6. Independentemente de abertura de processo administrativo parâ apurar a conduta da
Contratada, a requerimento da Secretária Municipal da Família e Desenvolvimento Social, o Secretário
Municipal de Finanças poderá, mediante despacho, suspender o pagamento da nota-fiscal em análise,
como medida preventiva.

11.7. Regularizados os serviços pela Contratada, o pagamento será liberado, total ou
parcialmente, de acordo com a deliberação da Secretária Municipal da Família e Desenvolvimento
Social.

ll.7.l. O pagamento somente não será liberado totalmente na hipótese de abertura de
processo administrativo para apurar a responsabilidade da Contratada.

12. 0RÇAMENTo Do oBJETo DA coNTRATAÇÃo, ÂDEeuAÇÃo
ORÇAMENTÁRIA E JUSTIFICATTVA PARA A ESTIMATTVA DOS PREÇOS

12,1. A estimativa do valor total da contratação está prevista na planilha orçamentária que vai
anexa.

12.2. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o plane-iamento
orgamentário.

12.3. A dotação orgamentária específica será indicada pela Secretaria Municipal de Finangas.

12.4. Os preços unitários dos itens que compõem o objeto da presente contratação Í'oram
obtidos por meio da oomposição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices de Construção Civil (Sinapi), nos
termos do art.23, § 2', inciso I, da Lei no 14.133,de2021.

12.5, O valor estimado da presente contratação está indicado no item 2 deste documento.

13. JUSTTFTcATIVADACoNTRATAÇÃo
13.1. A obra sejustifica pelo fato de proporcionar a população mais opção de lazer e espaço

para execução de atividade ffsica, o que proporcionará aos morâdores atividades de lazer e passeios corn
a família, além de promover a qualidade de vida através da atividade física.

14. HABILITAÇÁO TÉCNICA A SER EXIGIDA DoS LICITAÀITES
l4.l Para os fins de credenciamento no presente certame, a licitante deverá possuir os seguintes

requisitos de qualifi cagão técnica:

I
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14.1.1. Repistro ou inscricão, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA
ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da empresa licitante e de seu(s)
responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados.

14.1.1,1. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem
registrados ou inscritos no CI(EA ou no CAU do Estado do paraná, deverão ser
providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do
conhato.

14.1, 14.1.2. Comprovação da capacitacão técnico-prolissional, mediante apresentação de
certidão de Acervo Técnico - cAT, expedida pelo cREA ou cAU da região pertinente, nos termos da
legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que
participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem â contrataçao,
especificamente, no que tange ao presente certame, COMpLEMEMTAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE
UMA ARQUIBANACADA NO ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES ATENDENDO
AO PLANO DE AÇÃO N" 0903-0042s23 NA RUA TAMOTOS CHÁCARA URBANA N.07 _A DO
SETOR NE EM CAPANEMA.PR

14.1.2.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima
elencados deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para
entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove
seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o
prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de
compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certâme;

14.1.2.2. Caso o licitante seja cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros
da equipe técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-se tal
condição através da apresentação das respectivas atas de inscrição, da comprovação da
integralização das respectivas quotas-partes e de três registros de presença desses
cooperados em assembleias gerais ou nâs reuniões seccionais, bem como da comprovação
de que estão domiciliados em localidade abrangida na deÍinigão do artigo 4o, inciso XI, da
Lei n' 5.764, de 1971;

14.1.2.3. No decorrer da execução da obra, os profissionâis de que tratâ este subitem
poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n. 8.666, de 1993, por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada
pela Administração.

14.1.2.4. A comprovação roforente ao item 14.1.2.1 poderá ser comprovada na hora
da sessãojunto com os documentos de habilitação ou na data da assinatura do contrato.
14.1.3. Comprovagão da caoacitacão técnico-ooeracional, mediante apresentação de um

atestado fomecido por pessoa fisica ou jurídica de direito público ou privado, em nome do
licitante, relativos à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica
e valor significativo da contratação, a saber:

quanÍitativos mínimos de 507o da área obieto da nresente licitacâo, sentto
DeI.mitido o somatório de âtestados. Ou seja, somente será admitido o quantitativo
rnírimo de 50oÁ da área objeto da preseute licitagão em atestarlos de (252.00 m2).

,Av. P.dÍo Vi.iãto Párigd d. Souz, 1o8o C.nbo - 8576Gooo Fóac: 4Ç3552-132\





Município de Capanema - PR

Secrehria Muaicipal de Plâneiámento e koFtos

14.1.4. Declaração, conforme modelo anexo ao Edital, de que o licitante, por intermédio
de seu responsável técnico devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locâis onde será
realizada a obra, e de que é detentor de todas as informações relativas à sua execução.

14.1.4.1. A vistoria ocorrerá conforme agendamento que feito através do
telefone U6\ 3552-2126 com a §re" Amanda Pereira de Andrade (Ensenheira Civil)
ou membro da eouine de Planeiamento da Prefeitura Municipal de Caoanema.

14.1.4.2.1, Caso a empresa não quei rafazer a visita tecn ica terá que preencher
a Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica- Anexo 13.

14,1,4.2. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá possuir
formagão na rárea de engenharia, devido à complexidade do objeto desta licitação, bem
como estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitagão paru a realização da
vistoria.
14.1.5. Declaração na qual a Licitante manifeste sua total compreensão e conhecimento dos

termos contidos na Especificação Técnica deste Edital, conforme Modelo Anexo.
14,1,6. Indicagão do Responsável Técnico ou da Equipe de Profissionais Responsáveis

Técnicos que participarão da construção da obra, conforme modelo anexo (Declaração de
Responsabilidade Técnica). O responsável técnico deverá opor assinatura de aceite na exigência
constante acimâ.

14.1.7. Declaração formal (conforme modelo anexo) de que disporá, por ocasião da
contÍatação, das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para
a realização do objeto da licitação.

14.1.8. Cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos.

a) Matrícula;
b) Ficha de Projeto;
c) Questionrírio ambiental;

d) Relatório Fotográfico;
e) ARTS E RRT;
f) Projeto Planialtimétrico prancha 01/01;
g) Projeto de urbanização prancha (planta de localização) 0l/02;
h) Projeto de urbanização (planta de implantação) pran cha 02/02;
i)Projeto Elérico;
j) Orçamento Quantitativo global;
k) Orçamento Quantitativo implantação;
l) Orçamento Quantitativo academia;
m) Bonificação de Despesas Indiretas (BDI);
n) Cronograma Físico Financeiro;
o) Memorial Descritivo e elétrico e implantação
p) Memorial Descritivo Elétrico;

15.1, Em anexo a este Projeto Básico seguem os seguintes documentos:
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q) Manual de operações meu campiúo
r) Custos de operação, administragão e Manutenção;
s) Plano de habalho
t) Declaração de previsão orçamenária de
contrapartida

Município de capanema, Estado do paraná - cidade da Rodovia Ecológica - Estrada parque
Caminho do Colono, aos 07 dias do mês de junho de 2023.

À \f\ [\dJràj>
Diogo André Hossel

Secretária Municipal de Esporte, Lazer e Turismo

Secretário Municipal de Planejamento e Projetos

Ciência do(a) Fiscal da Contrdação e*QL-&/-Z? ,

Fiscal da Contratação

-ôrFn**
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